
INDICAÇÃO Nº 
682
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos no valor de R$564.000,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil reais) a serem destinados para Custeio e Manutenção ou Investimento para a Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba.
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba é uma entidade filantrópica, mantenedora do hospital com pronto atendimento e maternidade de alto risco, hemodiálise, neurologia, cardiologia, ortopedia, estrutura de UTI adulto, UTI pediátrica e UTI neonatal, que presta assistência a saúde sem fins lucrativos, para 26 municípios através da DRS X.

Dos atendimentos que presta, mais de 90% é voltado aos usuários do SUS, o que evidencia sua importância como suporte da saúde pública local e regional, além de significativo parceiro do Sistema Único de Saúde.

Embora desempenhe este significativo papel no contexto da saúde pública, a Santa Casa vive uma crise financeira sem precedentes, geradas por dificuldades comuns à rede hospitalar nacional, destacando-se, dentre elas, a defasagem nos preços da Tabela de Procedimentos do SUS, que cobrem, em média, 60% dos custos do hospital.

De acordo com o projeto encaminhado para este parlamentar, a demanda em questão seria utilizada para melhoria da qualidade assistencial aos 26 municípios pertencentes à DRS X, através da aquisição de equipamentos para o centro cirúrgico, UTI, sala de oftalmologia e setores de internação.

Mais especificamente, serão adquiridos 05 bisturis elétricos, 01 biometro, 06 oxímetros de pulso, 01 carrinho de anestesia, 02 mesas cirúrgicas, 01 cardioversor e 08 monitores multiparâmetros.

Em razão das primordiais benesses trazidas à população por ocasião dos referidos atendimentos é que rogo ajuda para a concretização deste pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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